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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

CONTRATO Nº 052/2025  DECORRENTE 

DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº  

004/2025, QUE CELEBRAM ENTRE SI O 

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES E A 

PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A  

 

O COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES –  CBC , inscrito no CNPJ sob n o 00.172.849/0001 -42, 

com sede na Rua Açaí, n° 566, Bairro das Palmeiras, Campinas –  CEP: 13.092 -587, neste 

ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE , e, de outro lado a empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A , inscrita no 

CNPJ sob o nº 69.034.668/0001 -56 , sediad a  na Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, bloco A, 

Conj. 801, 901 e 1.201, 8º, 9º e 12º andar, Edif. Birmann, 21, Pinheiros , CEP: 05425 -902 –  

São P aulo/SP , neste  ato representada  por Giovana Vieira Alves , Diretora de Mercado 

público , doravante denominada CONTRATADA , tendo em vista o que consta no Processo 

RL nº 052/202 5 e em observância às  disposições da Lei Federal nº 13.756/2018, do 

Estatuto Social do CBC, dos Regulamentos, Resoluções da Diretoria e Manuais deste 

Comitê, especialmente do Regulamento de Compras e Contratações do CBC –  RCC, 

resolvem celebrar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS , mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO  

 

1.1.   Credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços de 

administração, fornecimento e entrega dos benefícios denominados VALE -REFEIÇÃO (VR)  

e VALE -ALIMENTAÇÃO (VA), instituídos no âmbito do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT, na forma de cartão magnético e/ou eletrônico com chip de segurança, 

bem como respectivas recargas de créditos mensais, para utilização por parte do quadro 

de colaboradores do Comitê Brasileiro de Clubes –  CBC, na aquisição de refeições e 

alimentos em estabele cimentos especializados de rede credenciada nacional, 

principalmente nas cidades de Campinas /SP, Brasília /DF, São Paulo/SP, Maringá/PR, 
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Florianópolis/SC e Rio Paranaíba/MG, de acordo com os contratos de trabalho 

formalizados pelo CBC (presencial, home office e/ou hibrido);  

 

1.1. Este instrumento vincula -se ao Edital de Credenciamento nº 004/2025 e seus 

anexos, independentemente de transcrição, cujos termos as PARTES acatam 

integralmente.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE  

 

2.1.  O valor total para fins de contratação do objeto deste credenciamento é estimado 

em R$ R$ 7.511.616,00 (sete milhões, quinhentos e onze mil e seiscentos e dezesseis reais)  

por até 60 meses, nos termos específicos do Edital de Credenciamento e seus anexos.  

 

2.2.   No valor  acima  estão  incluídas  todas  as despesas  ordinárias  diretas  e indiretas  

decorrentes  da execução  do objeto, inclusive  tributos  e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, taxas 

e/ou similares, frete, seguro e outros custos necessários ao cumprimento integral do 

objeto do  credenciamento.  

 

2.3.   A previsão para contratação da prestação de serviços de Vale -Refeição e Vale -

Alimentação é estimada para aproximadamente 80 (oitenta) beneficiários, não se 

constituindo em obrigação para o CONTRATANTE  a solicitação desta quantidade 

mensalmente, a qual inclusive poderá ser alterada dependendo das movimentações em 

seu quadro de colaboradores, e, da mesma forma, não se constitui em obrigação para o 

CBC  a contratação de Vale -Refeição e Vale -Alimentação, no período de vigência do 

contrato  para atingir o valor estimado acima .  

 

2.4.  Nas Notas Fiscais ou Faturas deverá conter a seguinte descrição: " Fornecimento 

de Vale -Refeição e Vale -Alimentação –  Credenciamento 004/2025 –  Processo RL 

052/2025 ”. 

 

2.5.  Na hipótese de alguma incidência de ISSQN sobre a nota fiscal, o CONTRATANTE 

observará a legislação vigente no município da sua sede, na cidade de Campinas/SP, para 

efeito de retenção e recolhimento do imposto ISSQN. Os casos de não incidência serão 
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apreciados nos termos do artigo 2º da Lei Complementar nº 116/2003.  

 

2.6.  As disposições referentes ao prazo de pagamento e demais condições estão 

definidas no Termo de Referência (Anexo  I). 

 

2.7. A taxa de administração igual a 0,00% (zero por cento),  ser á fixa e n ão 

comporta qualquer reajuste.  

 

2.7.1.  Durante a vigência do contrato, e tendo em vista a natureza do objeto licitado, os 

valores dos benefícios Alimentação e Refeição poderão sofrer reajustes de acordo com a 

Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA VIGÊNCIA  

 

3.1.  O prazo  de vigência  deste  contrato é de 60 (sessenta) meses, com início na data  de 

19/11/2025  e encerramento  em 19/11/2030. 

 

3.2.   A CONTRATADA  deverá  estar  em condições  de iniciar  a prestação  dos  serviços  a 

partir  da assinatura  do contrato  e deverá manter as suas condições de Habilitação e rede 

credenciada mínima, por todo o tempo do contrato.  

 

CLÁUSULA QUARTA –  DOS RECURSOS FINANCEIROS  

 

4.1. As despesas decorrentes deste credenciamento e contrato correrão à conta de 

recursos lotéricos, Lei Federal nº 13.756/2018.  

 

CLÁUSULA QUINTA –  DAS OBRIGAÇÕES  

 

5.1.  São obrigações da CONTRATADA, além de outras fixadas neste contrato, no Edital 

e Anexos, assim como nas leis vigentes ou que entrarem em vigor, as seguintes:  

 

5.1.1. Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas 
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no respectivo processo de contratação, comprovando -as quando solicitado pelo 

CONTRATANTE ; 

 

5.1.2. Cumprir o objeto da presente avença de acordo com o Anexo I do Edital (Termo de 

Referência), na estrita observância da legislação pertinente em vigor;  

 

5.1.3. Resguardar o sigilo dos dados e documentos que lhe forem confiados para o 

desempenho dos serviços ora contratados, ou que vier a ter acesso, direta ou 

indiretamente, durante a execução do objeto, devendo orientar os seus profissionais 

envolvidos a cumprir  esta obrigação. Não divulgar quaisquer dados, conhecimentos e 

resultados decorrentes da execução do objeto deste contrato, sem prévia e expressa 

autorização do CONTRATANTE ; 

 

5.1.4. Comunicar a imposição de qualquer penalidade que acarrete o impedimento de 

contratar com o CONTRATANTE , bem como a eventual perda dos pressupostos para o 

processo de contratação;  

 

5.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

decorrentes da execução;  

 

5.1.6.  Pagar todos os encargos e tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o objeto deste contrato, podendo o CONTRATANTE , a qualquer 

momento, exigir da CONTRATADA  a comprovação de sua regularidade;  

 

5.1.7.  Designar 01 (um) preposto como responsável pelo contrato firmado com o 

CONTRATANTE , para participar de eventuais reuniões e ser o interlocutor da 

CONTRATADA , zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste 

Instrumento;  

 

5.1.8.  Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE , 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações;  

 

5.1.9.  Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
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decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou 

prepostos, obrigando -se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força d a lei, 

ligadas ao cumprimento do contrato;  

 

5.1.10.  Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando -se a saldá -los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o CONTRATANTE ; 

 

5.1.11.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica para a execução do contrato;  

 

5.1.12.  Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados à prestação do serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão 

ou contingência;  

 

5.1.13.  Prestar todo o suporte técnico necessário ao adequado funcionamento do objeto, 

de acordo com o estabelecido no Termo de Referência –  Anexo I do Edital;  

 

5.1.14.  Não se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando -o como 

garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos serviços 

prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem a prévia autorização do 

CONTRATANTE . 

 

5.1.15.  Nas hipóteses em que a CONTRATADA  realizar as operações societárias de fusão, 

cisão ou incorporação, deverá observar os requisitos abaixo, para que seja admitida a 

cessão contratual:  

 

a) aquiescência prévia do CONTRATANTE , que analisará eventuais riscos ou 

prejuízos decorrentes de tal alteração contratual; e  

 

b) manter todas as condições contratuais e requisitos de habilitação originais.  
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5.1.15.1. Caso ocorra a cessão contratual admitida na subcláusula 5.1.15, o cessionário 

assumirá integralmente a posição do cedente, passando a ser responsável pela execução 

do presente CONTRATO , fazendo jus, por conseguinte, ao recebimento dos créditos dele 

decorrentes.  

 

5.1.16.  É vedada a subcontratação, total ou parcialmente, dos serviços contratados para a 

execução do objeto deste contrato.  

 

5.1.17.  Demonstrar, durante toda a vigência do contrato, a manutenção da qualidade na 

prestação dos serviços especificados no Termo de Referência –  Anexo I e neste contrato.  

 

5.1.18. A CONTRATADA  é responsável direta pela execução do objeto deste contrato e, 

consequentemente, responde, exclusivamente, por danos que, por dolo ou culpa, 

eventualmente, causar ao CONTRATANTE , aos seus funcionários, à coisa ou propriedade 

de terceiros, em decorrência deste contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos 

e indenizações devidos.  

 

5.1.19.   Cumprir, a todo momento, os dispositivos constantes na Lei nº 13.709/2018 –  Lei 

Geral de Proteção de Dados - LGPD, nunca colocando, por seus atos ou por sua omissão, a 

situação de violação das leis de proteção de dados no tratamento dos dados pessoais.  

 

5.2.  Já as obrigações do CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de 

Referência (Anexo  I). 

 

CLÁUSULA SEXTA –  DA GARANTIA DA EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 

6.1.  A CONTRATADA  prestará a título de garantia de execução contratual, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da assinatura deste contrato, o correspondente a 

5% (cinco por cento) do valor total do contrato, sendo o valor atualizado nas mesmas 

condições, na hipó tese de modificação do contrato originalmente pactuado.  

 

6.1.1. A CONTRATADA poderá optar por uma das hipóteses de Garantia de Execução 

Contratual constantes do art. 28 do RCC do CBC, quais sejam:  
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a) Caução em dinheiro;  

b) Fiança bancária;  

c) Seguro -garantia.   

 

6.2. A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, e 

assegurará o pagamento de:  

 

I.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

 

II.  prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE  decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  

 

III.  multas moratórias e compensatórias aplicadas pelo CONTRATANTE  à 

CONTRATADA; e  

 

IV.  obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pela CONTRATADA , quando couber e também pelas multas que 

venham a ser impostas à CONTRATADA . 

 

6.3. A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da 

CONTRATADA , respeitadas às modalidades previstas no art. 28 do RCC do CBC, conforme 

delineadas na subcláusula 6.1.1 desta CLÁUSULA SEXTA.  

 

6.4. O não cumprimento desta exigência ensejará a aplicação da penalidade prevista 

para o descumprimento de cláusula contratual.  

 

6.5.  A garantia contratual será devolvida decorridos os 60 (sessenta) meses de vigência 

do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias, se aplicável, mediante requerimento da 

CONTRATADA . 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –  DAS PENALIDADES  

 

7.1. O descumprimento das condições técnicas, comerciais ou jurídicas estabelecidas 
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no edital e neste contrato caracterizará o descumprimento das obrigações assumidas e 

poderá acarretar à CONTRATADA as seguintes penalidades:  

 

I.  advertência;  

 

II.  multa;  

 

III.  suspensão temporária para participar dos processos seletivos do 

CONTRATANTE  e de suas entidades filiadas e, por consequência, de contratar com 

o mesmo, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 24 (vinte e quatro) 

meses, nas condições estabelecidas neste instrumento convocatório.  

 

7.2. A sanção prevista no inciso II poderá ser aplicada cumulativamente ou não, com as 

sanções dos incisos I e III, sem prejuízo da rescisão do ajuste por ato unilateral do CBC e 

demais disposições dos artigos 35 e seguintes do RCC.  

 

7.3. Das Multas:  

 

I. A recusa injustificada da CREDENCIADA  em assinar, aceitar ou retirar o 

contrato, dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE , ensejará a multa 

correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do ajuste ou, a critério do 

CONTRATANTE , multa correspondente à diferença do preço resultante de nova 

contratação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior 

valor.  

 

II. No caso de inexecução parcial, fica estabelecida multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total do contrato à CONTRATADA , quando esta infringir ou 

deixar de cumprir quaisquer das obrigações ou Cláusulas Contratuais.  

 

III. A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% (vinte 

por cento) do valor do ajuste ou, a critério do CBC, multa correspondente à 

diferença do preço resultante de nova contratação para realização da obrigação 

não cumprida, prevalecendo a de maior valor.  
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IV. Em caso de rescisão contratual, por culpa da CONTRATADA , não terá ela 

direito à indenização de qualquer espécie, sendo aplicável multa de 30% (trinta por 

cento) do valor não executado do respectivo contrato, sem prejuízo das sanções 

anteriores.  

 

7.4. O montante da multa poderá ser retido dos valores de pagamentos devidos à 

CONTRATADA , como garantia, independentemente de qualquer notificação, garantida a 

prévia defesa.  

 

7.5. Independentemente da apuração de responsabilidade e da incidência da multa 

previstas acima, o CONTRATANTE  poderá aplicar as demais penalidades previstas no RCC 

do CBC, em decorrência de inadimplência contratual e, em especial, nas circunstâncias 

abaixo:  

 

I. pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por 

cento) do valor global do fornecimento ou do valor mensal, por dia decorrido, até 

o limite de 10% (dez por cento);  

 

II. pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 

vencimento do prazo estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor 

global contratado;  

 

7.6. A critério do CONTRATANTE , as sanções previstas na Cláusula 7.3. poderão ser 

aplicadas isolada ou conjuntamente, facultada a defesa prévia da CONTRATADA , no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.   

 

7.7. Aplicar -se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação.   

 

7.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando -se o RCC do 

CBC e os Princípios Gerais da Administração Pública.  

 

7.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos 
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dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do CBC, ou deduzidos da garantia, ou 

ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente.   

 

7.10. Caso o CBC determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada à CONTRATADA .  

 

7.11. Descumprimentos a quaisquer outros itens estabelecidos no Edital ou neste 

contrato serão notificados pelo CONTRATANTE  à CONTRATADA  com a informação do 

prazo para a correção do inadimplemento e a gravidade considerada.  

 

CLÁUSULA OITAVA –  DA RESCISÃO E DESCREDENCIAMENTO  

 

8.1. As condições aplicáveis ao descredenciamento são aquelas previstas no Termo de 

Referência (Anexo  I). 

 

8.2. Além das hipóteses de inadimplemento previstas, este contrato poderá ser 

rescindido:  

a) a critério do CONTRATANTE , mediante aviso prévio, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, sem que caiba à outra parte 

qualquer direito a indenização ou reparação, ressalvando -se apenas o direito ao 

recebimento dos pagamentos vencidos até a data da rescis ão. 

 

8.3. As partes estarão eximidas de suas responsabilidades e, consequentemente, da 

aplicação de quaisquer penalidades, nada podendo pleitear uma da outra, a que título for, 

em caso de força maior, greves ou atos de terrorismo, casos em que os serviços 

eventualm ente ainda não prestados não serão reembolsados.   

 

8.4.  Os motivos de força maior que a juízo da CONTRATANTE  possam justificar a 

suspensão da contagem de quaisquer prazos ou a prestação do serviço fora do prazo 

estipulado, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas 

ocorrências. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em  ocorrências não 

aceitas pelo CONTRATANTE  ou apresentadas intempestivamente.      
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8.5. O presente contrato também poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no Art. 

33 do RCC do CBC.  

 

CLÁUSULA NONA –  DAS COMUNICAÇÕES  

 

9.1.  Toda e qualquer comunicação entre as partes, relativa ao presente contrato, 

deverá ser feita por escrito e encaminhada da forma a seguir:  

CONTRATANTE  

Rua Açaí, 566, Bairro das Palmeiras -  CEP 13.092 -587 –  Campinas –  S.P.  

E-mail rh@cbclubes.org.br - A/C. Área de Recursos Humanos .  

CONTRATADA   

Endereço: Av. Dra. Ruth Cardoso, 7.221, bloco A, Conj. 801, 901 e 1.201, 8º, 9º e 12º 

andar, Edif. Birmann, 21, Pinheiros. , CEP: 05425 -902, São Paulo/SP.  

E-mail: luccas.duque@pluxeegroup.com - A/C. Sr. Luccas Barbosa Duqu e. 

 

9.2. As comunicações ou notificações de uma parte à outra, relacionadas com este 

contrato, serão consideradas efetivadas se:  

 

a)  entregues pessoalmente, contra recibo;  

 

b)  enviadas por carta registrada, com aviso de recepção, ou;  

 

c)  enviada por meio eletrônico, desde que comprovado o recebimento pelo 

CONTRATANTE ; 

 

9.2.1.  Qualquer alteração nos dados informados nesta cláusula deverá ser informada por 

escrito à outra parte no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da sua ocorrência  

 

CLÁUSULA DÉCIMA –  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

 

10.1. Qualquer alteração contratual deverá observar o disposto nos artigos 30 e 31 do 

Regulamento de Compras e Contratações do Comitê Brasileiro de Clubes –  CBC (RCC do 
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CBC).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DA CONFIDENCIALIDADE  

 

11.1. A CONTRATADA , por si, seus empregados, prepostos, agentes ou representantes, 

obriga -se a manter em absoluto sigilo sobre as operações, dados, materiais, informações, 

documentos, especificações comerciais do CBC, inclusive quaisquer programas, rotinas ou 

arquivos a que  eventualmente tenham ciência ou acesso, ou que lhe venham a ser 

confiados por qualquer razão.   

 

11.2. A CONTRATADA  se compromete, incondicionalmente, a:  

 

a) não usar, comercializar, reproduzir ou dar ciência a terceiros, de forma 

omissa ou mesmo comissivamente, das informações acima referidas;  

 

b) responder solidariamente, civil e criminalmente, com os seus sócios e/ou 

administradores, por si, seus funcionários e/ou prepostos, contratados e 

consultores, pela eventual quebra de sigilo das informações que tenha eventual 

acesso ou ciência, direta ou i ndiretamente em qualquer fase do serviço bem como 

a qualquer tempo após sua conclusão.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1.  Eventuais alterações deste instrumento reger -se-ão pela disciplina do 

Regulamento de Compras e Contratações do CBC.  

 

12.2.   Os casos omissos serão decididos pelo CBC , segundo as disposições contidas no 

Regulamento de Compras e Contratações do CBC, Resoluções da Diretoria, no Código de 

Defesa do Consumidor e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e 

princípios gerais da Constituição Federal.  

 

12.3.   Ao firmar o presente contrato, a CONTRATADA  declara que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do  serviço.  
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12.4.  Toda e qualquer tolerância quanto ao descumprimento, ou cumprimento irregular, 

pelas partes, das condições estabelecidas neste contrato não significará alteração das 

disposições pactuadas, mas, tão somente, mera liberalidade.   

 

12.5.  Incumbirá ao CBC providenciar a publicação deste instrumento no sítio eletrônico 

do CBC, no prazo de até 20 (vinte) dias da assinatura do instrumento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DO FORO  

 

13.1. Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste contrato, que 

não possam ser resolvidas administrativamente, o foro da subsede do CBC em 

Campinas/SP.  

 

E, por assim estarem plenamente de acordo, as PARTES obrigam -se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas para que 

produza seus efeitos jurídicos.  

 

Campinas/SP,  na data da última assinatura . 

 

COMITÊ BRASILEIRO DE CLUBES - CBC  

Paulo Germano Maciel  

Presidente  

CONTRATANTE  

 

 

PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S/A  

Giovana Vieira Alves  

Diretora de Mercado Público  

CONTRATADA  

Testemunhas:  

 

Maira Nadai de Almeida  

CPF: 391.004.388 -71 

Edilson Novais de Souza  

CPF : 155.817.278-56 

Paulo Germano Maciel

Giovana Vieira Alves
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. DO OBJETO  

 

1.1.  Credenciamento de empresas especializadas para prestação de serviços de 

administração, fornecimento e entrega dos benefícios denominados VALE -REFEIÇÃO (VR)  

e VALE -ALIMENTAÇÃO (VA), instituídos no âmbito do Programa de Alimentação do 

Trabalhador - PAT, na forma de cartão magnético e/ou eletrônico com chip de segurança, 

bem como respectivas recargas de créditos mensais, para utilização por parte do quadro 

de colaboradores do Comitê Brasileiro de Clubes –  CBC, na aquisição de refeições e 

alimentos em estabele cimentos especializados de rede credenciada nacional, 

principalmente nas cidades de Campinas -SP, Brasilia -DF’ , São Paulo/SP, Maringá/PR, 

Florianópolis/SC e Rio Paranaíba/MG, de acordo com os contratos de trabalho 

formalizados pelo CBC (presencial, home office e/ou hibrido) .  

 

1.1.1. Quadro de colaboradores estimado no total de 80 (oitenta) beneficiários.  

 

2. DA JUSTIFICATIVA  

 

2.1.  Oferecer aos colaboradores do CBC melhores condições de trabalho com benefícios 

para sua alimentação e/ou refeição, podendo adequá -las ao seu gosto e necessidade, 

através de redes de estabelecimentos credenciados, na forma definida pela legislação 

vigente e normativos do Ministério do Trabalho e Emprego que regulamenta o PAT - 

Programa de Alimentação do Trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76, alterado 

recentemente pela Lei nº 14.442/22, regulamentado pelo Decreto nº 10.854/21 e alterado 

pelo Decreto n 11.678/23, ou aqueles que venham substituí -los ou complementá -los. 

 

2.2.   Ademais, cumpre observar que, atualmente, o CBC oferece o benefício de 

Refeição/Alimentação para os colaboradores do seu quadro pessoal através do processo 

NLP 003/2020 que possui vigência final em 18 de setembro de 2025, uma vez que atingirá 
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o limite máximo de 60 (sessenta) meses, portanto o crédito seguinte ficará a cargo da(s) 

nova(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s).  

 

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO E REQUISITOS DE 

CONTRATAÇÃO  

 

3.1. Será adotada a modalidade de Credenciamento nos termos do art. 23, Inc. II, do 

Regulamento de Compras e Contratações (RCC) do CBC.  

 

3.2. Serão credenciadas todas as empresas participantes do procedimento que 

atenderem os critérios de HABILITAÇÃO dispostos no Edital, entretanto, somente 

serão contratadas aquelas CREDENCIADAS escolhidas/votadas pelos colaboradores 

do CBC, conforme o disposto no item 4 abaixo, condicionado, ainda, à verificação e 

aprovação da rede mínima credenciada da empresa participante, de acordo com o item 

5 deste documento.  

 

4. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

 

4.1.  DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  

 

4.1.1.   Somente será admitida taxa de administração igual a 0,00% (zero por cento) , 

em razão dos critérios estabelecidos na Lei Federal nº 14.442/2022, a qual proíbe a 

adoção de taxa negativa;  

 

4.1.2.  Não haverá fase de disputa de lances no âmbito do presente Procedimento de 

Credenciamento.  

 

4.2.  DO CREDENCIAMENTO   

 

4.2.1.  As interessadas deverão encaminhar o Pedido de Credenciamento (Anexo III) à 

Área de Contratações do CBC por intermédio do e -mail compras@cbclubes.org.br e 

solicitar link de repositório online para upload de documentos;  
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4.2.2.  Serão credenciadas empresas especializadas no fornecimento, administração e 

gerenciamento de vales alimentação e vales refeição, na modalidade de cartões 

eletrônicos e/ou magnéticos com chip, para fornecer benefício para uma estimativa de 80 

(oitenta) col aboradores do CBC, desde que atendidas as exigências estabelecidas neste 

Termo de Referência e do Edital;  

 

4.2.3.  O prazo para apresentação da documentação de habilitação para o 

credenciamento das empresas interessadas será de 15 (quinze) dias úteis contados da data 

de publicação do extrato do Edital de Credenciamento no Diário Oficial da União –  DOU; 

 

4.2.4.  O credenciamento não garante a efetiva contratação pelo CBC, uma vez que 

dependerá da escolha dos colaboradores/ beneficiários, conforme disposto no subitem 

4.3 bem como da validação e confer ência da rede mínima de estabelecimentos 

credenciados, conforme o item 5;  

 

4.2.5.  Este Procedimento de Credenciamento, fica permanentemente aberto para novos 

interessados a qualquer tempo.  

 

4.2.5.1.   Os novos CREDENCIADOS, após o fim do prazo inicial deste 

credenciamento, desde que atendam às exigências do edital e sejam devidamente 

habilitados, estarão automaticamente aptos para os próximos passos, o processo de 

escolha e conferência da rede credenci ada, conforme previsto no subitem 4.3 e 5 deste 

Termo de Referência.  

 

4.3.    DO PROCESSO DE ESCOLHA DENTRE AS CREDENCIADAS  

 

4.3.1.  A contratação poderá ocorrer simultaneamente com mais de uma CREDENCIADA, 

conforme regras de distribuição da demanda a seguir;  

 

4.3.2.  Todas as empresas que solicitarem o credenciamento com taxa zero e 

atenderem os requisitos de habilitação serão credenciadas ; 

 

4.3.3.  Após a publicação das empresas credenciadas, será realizado processo de seleção 
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no âmbito interno do CBC para que os colaboradores façam a opção pelo fornecedor de 

sua preferência mediante votação;  

 

4.3.4.  Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil a contar da data de divulgação das 

empresas credenciadas, as quais serão devidamente comunicadas,  para que encaminhem 

ao e -mail compras@cbclubes.org.br  o material de comunicação e marketing para 

apresentação da(s) empresa(s) aos colaboradores do CBC;  

 

4.3.4.1. O material não deve conter proposta e nem documentos já enviados, ainda, não 

poderá oferecer vantagens nem benefícios, como programas de qualidade de vida, valores 

em dinheiro ou saldo no cartão;  

 

4.3.4.2. São vedados quaisquer programas de recompensas que envolvam operações de 

cashback, programas de pontuação ou similares;  

 

a) Consideram -se operações de cashback aquelas que envolvam programa de 

recompensas em que o consumidor receba de volta, em dinheiro e/ou crédito, parte do 

valor pago ao adquirir produto ou contratar serviço, após o pagamento integral à empresa 

fornecedora o u prestadora;  

 

4.3.4.3. É proibida a disponibilização de crédito por parte da CONTRATADA em valor 

diferente daquele autorizado pelo CBC;  

 

4.3.5.  O dia e hora do processo de seleção serão amplamente divulgados a todos os 

colaboradores do CBC, através de e -mail corporativo, intranet e/ou comunicados internos;  

 

4.3.6.  Para a votação será utilizada ferramenta provida pelo próprio CBC. O resultado 

estará disponível no sitio do CBC para verificação por parte das CREDENCIADAS, 

garantindo transparência e equidade;  

 

4.3.7.  O CBC concederá o prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de divulgação do 

processo de seleção interna, para que os colaboradores façam a escolha da CREDENCIADA 

de sua preferência;  
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4.3.8.  O número mínimo de  votos dos  beneficiários necessários para que a(s) 

CREDENCIADA(S) seja(m) contratada(s) será de 30% (trinta por cento) da quantidade de 

colaboradores do CBC ativos no dia útil anterior ao início do processo de escolha. 

Atualmente, o número de beneficiários estimados  é aquele constante no item 1.1.1 deste 

Termo de Referência;  

 

4.3.8.1. Os colaboradores que não votarem terão seus votos direcionados para a 

CREDENCIADA detentora da maior votação;  

 

4.3.8.2. Os colaboradores do CBC admitidos após a implantação inicial poderão optar por 

uma das empresas já CONTRATADAS;  

 

4.3.9.  Na hipótese de nenhuma CREDENCIADA atingir o número mínimo de 30% (trinta 

por cento) dos votos realizados pelos colaboradores ativos do CBC, serão selecionadas as 

02 (duas) CREDENCIADAS com maior número de votos obtidos;  

 

4.3.10. N a hipótese de ao menos uma CREDENCIADA atingir o percentual maior de 30% 

(trinta por cento) dos votos dos colaboradores ativos do CBC, as CREDENCIADAS que não 

alcançarem esse percentual mínimo não serão elegíveis para assinatura do Contrato, 

sendo seus votos remanejados para a CREDENCIADA eleita com maior número de votos;  

 

4.3.11.  Uma vez verificado eventual empate numérico no resultado do processo de 

escolha das CREDENCIADAS será realizado sorteio entre as empatadas em primeiro lugar, 

através de sessão pública virtual a ser convocada e divulgada no site do CBC para 

acompanhamento das interessadas;  

 

4.3.11.1. O sorteio será realizado independentemente do acesso à sessão pública virtual por 

parte dos representantes das CREDENCIADAS;  

 

4.3.12.  Uma vez realizada a escolha da(s) CREDENCIADA(s), esta(s) será(ão) 

comunicada(s) pelo CBC, no prazo de 01 (um) dia útil para apresentação de sua rede 

credenciada;  

 

4.3.13.  O contrato somente será celebrado  com a CREDENCIADA,  após a 
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verificação da condicionante relativa à rede de estabelecimentos credenciados para 

aceitação do VA e VR da(s) CREDENCIADA(S) votadas (observando -se o item 4.3.8), 

conforme o item 5 deste documento.  

 

4.3.13.1. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será de 60 (sessenta) meses;  

 

4.3.14.  A definição da(s) CONTRATADA(S) será apurada anualmente de acordo com 

processo de escolha realizado entre os beneficiários do CBC;  

 

4.3.15.  Será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis a cada 12 (doze) meses, no âmbito 

deste Procedimento de Credenciamento, para que os beneficiários do CBC refaçam suas 

opções de escolha entre as CREDENCIADAS;  

 

4.3.16.   As CREDENCIADAS no âmbito deste procedimento que não obtiverem 

votação equivalente ao percentual mínimo exigido para a contratação permanecerão 

credenciadas à participação das futuras votações internas realizadas pelo CBC;  

 

4.3.17.  Na hipótese de haver apenas 1 (uma) CREDENCIADA, a fase de votação será 

suprimida;  

 

4.3.18.   A(s) CREDENCIADA(S) neste procedimento deverá(ão) manter a 

regularidade de todas as suas condições de credenciamento, sem prejuízo de, também, 

estar(em) obrigada(s) a informar ao CBC eventuais alterações referentes às suas condições 

de habilitação enquant o CREDENCIADA(s) junto ao CBC;  

 

4.3.19.   Os colaboradores que optarem por uma das contratadas só poderão migrar 

para outra empresa, também contratada, após a carência de 12 (doze) meses;  

 

4.3.20.  Na hipótese de descontinuidade da relação contratual entre o CBC e eventual 

CREDENCIADA contratada antes do término da vigência do contrato, em razão de rescisão, 

distrato ou descredenciamento, os colaboradores do CBC optantes pelo benefício com 

aquela emp resa, serão convocados para escolha de outra CREDENCIADA, considerando, 

para tanto, os critérios estabelecidos nos subitens 4.3.3 e seguintes deste Termo de 

Referência.  

Assinado eletronicamente pela ForSign
ID Documento 4cfbf69f-662a-48dc-9752-3b57f420ef95 ID Operação 1302114



 

Página 20 de 30 

 

 

4.4.   DO DESCREDENCIAMENTO  

 

4.4.1.  A CREDENCIADA, seja ela contratada ou não, que deixar de cumprir às exigências 

do edital de credenciamento e do contrato firmado será descredenciada para a execução 

do objeto, por ato unilateral do CBC, sem prejuízo da possibilidade de aplicação das 

sançõe s definidas no Contrato e no RCC do CBC.  

 

4.4.2.  Os casos de descredenciamento serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

4.4.3.  A CREDENCIADA poderá, a qualquer tempo, em decorrência do exercício do direito 

de resilição do credenciamento, se descredenciar, mediante aviso prévio de no mínimo 60 

(sessenta) dias de antecedência, salvo a comprovação de caso fortuito e/ou motivo de 

força maior, caso em que será dispensado o referido prazo e reconhecido o 

descredenciamento, imediatamente;  

 

4.4.4.  O descredenciamento amigável deverá ser precedido de autorização da autoridade 

máxima.  

 

4.4.5.  O descredenciamento não exime a credenciada de cumprir com as obrigações 

já assumidas, respeitando os negócios jurídicos já formalizados e/ou em execução.  

 

4.4.6.   O descredenciamento também poderá ocorrer de forma judicial, nos 

termos da legislação.  

 

4.4.7.   Os casos omissos serão resolvidos pelo CBC, com base nas disposições constantes 

do RCC do CBC, nos princípios de direito público, e, subsidiariamente, com base em outras 

leis que se prestem a suprir eventuais lacunas.  

 

5. DAS ESPECIFICAÇÕES DA REDE CREDENCIADA E DO VALOR ESTIMADO  

 

5.1. Para atender às exigências das atividades específicas e condições para a 
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contratação, desde que eleita em votação consoante ao disposto no subitem 4.3.8 deste 

Termo de Referência, a(s) CREDENCIADA(s) deverá(ão) possuir rede mínima de 

estabelecimentos credenciados e ativos para a aceitação dos cartões, considerando as 

informaçõe s a seguir:  

 

5.1.1.  Campinas/SP : nas regiões do centro, bairros próximos à sede do CBC e shoppings 

da Região Metropolitana de Campinas - SP, nas quantidades mínimas abaixo 

discriminadas, devendo disponibilizar –  para assinatura do contrato –  a relação nominal 

dos estabelecimentos, para comprovação, e sempre que solicitado pelo CBC.  

 

Local: Região Metropolitana de Campinas   
(Centro, bairros próximos à sede do CBC, shoppings)  

Endereço da sede do CBC em Campinas/SP: Rua Açaí, n° 566, Bairro das Palmeiras, CEP 13.092 -587 

Estabelecimentos credenciados  Nº mínimo de estabelecimentos credenciados  

Restaurantes  50  

Lanchonetes  40  

Bares, padarias e semelhantes  30  

Supermercados  20  
 
 

 

5.1.1.1. Dentre o quantitativo estabelecido no quadro acima, a CREDENCIADA deverá 

manter, no mínimo, 80 (oitenta) estabelecimentos credenciados e ativos nas praças de 

alimentação, considerando todos os Shopping Centers localizados na Região 

Metropolitana d e Campinas/SP, para efeito de aceitação do Vale -Refeição.  

 

5.1.2.  Brasília/DF:  nas regiões comerciais, Asas Sul e Norte, e shoppings da Região 

Central de Brasília - DF, nas quantidades mínimas abaixo discriminadas, devendo 

disponibilizar –  para assinatura do contrato –  a relação nominal dos estabelecimentos, 

para comprovação, e semp re que solicitado pelo CBC.  

 

Local: Regiões comerciais Asas Norte e Sul de Brasília -DF e shoppings  

Estabelecimentos credenciados  Nº mínimo de estabelecimentos credenciados  

Restaurantes  50  

Lanchonetes  40  

Bares, padarias e semelhantes  30  

Supermercados  20  

 

5.1.2.1. Dentre o quantitativo estabelecido no quadro acima, a CREDENCIADA deverá 

manter, no mínimo, 80 (oitenta) estabelecimentos credenciados e ativos nas praças de 
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alimentação, considerando todos os Shopping Centers localizados na cidade de 

Brasília/DF, para efeito de aceitação do Vale -Refeição.  

 

5.1.3. Deverá também possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos para a 

aceitação dos cartões, considerando as cidades de Florianópolis/SC, Maringá/PR e São 

Paulo/Zona Norte, nas quantidades mínimas abaixo discriminadas, devendo disponibilizar 

–  para assinatura do contrato –  a relação nominal dos estabelecimentos, para 

comprovação, e sempre que solicitado pelo CBC.  

 

Local: Regiões comerciais das cidades mencionadas no subitem 5.1.3 deste documento  

Estabelecimentos credenciados  Nº mínimo de estabelecimentos credenciados  

Restaurantes  50  

Lanchonetes  40  

Bares, padarias e semelhantes  30  

Supermercados  20  

 

5.1.3.1. Dentre o quantitativo estabelecido no quadro acima, a CREDENCIADA deverá 

manter, no mínimo, 80 (oitenta) estabelecimentos credenciados e ativos nas praças de 

alimentação, considerando todos os Shopping Centers localizados nas cidades 

Florianópolis/SC, Mari ngá/PR, São Paulo/Zona Norte, para efeito de aceitação do Vale -

Refeição.  

 

5.1.4.  Por fim, deverá também possuir rede de estabelecimentos credenciados e ativos 

para a aceitação dos cartões, considerando o número de no mínimo 5 (cinco) 

estabelecimentos comerciais (entre alimentação e refeição) no Município de Rio 

Paranaíba/MG.  

 

5.2. O CBC fará diligências junto aos estabelecimentos credenciados informados, 

com a finalidade de verificar a real aceitação do cartão da CREDENCIADA votada nos 

termos do item 4.3.8 deste Termo de Referência, para efeito de efetivar a sua 

contratação.  Para tanto a comprovação de rede credenciada deverá ser efetivada por 

meio de planilha com texto pesquisável, contendo a relação nominal dos estabelecimentos 

(ou nome fantasia), com o endereço completo incluindo o CEP, os dados do 

CNPJ,  CNAE  prim ário/secund ário e o telefone para contato.  

 

5.3. Na hipótese de não validação da rede de estabelecimentos de alguma das 
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CREDENCIADAS, o CBC comunicará a empresa e procederá o seu descredenciamento, 

sendo o quantitativo de votos recebidos repassados automaticamente para outra 

CREDENCIADA mais votada. Caso não haja outra CREDENCIADA apta dentro dos critérios 

de seleção, será conduzido o procedimento, nos mesmos termos do subitem 4.3.9 deste 

documento.  

 

5.4. Caso ocorra alteração da rede credenciada após a contratação, deverá a 

CONTRATADA providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, de forma a 

garantir sempre o padrão de qualidade e atendimento, em número suficiente de 

estabelecimentos, durante t oda a vigência do Contrato, inclusive quando solicitado pelo 

CBC, se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado, tais como: má 

qualidade da alimentação e falta de higiene.  

 

5.5.  Do valor estimado da contratação em razão do número de colaboradores:  

Item  Discriminação  

Nº. 
estimado 

Beneficiário
s 

Nº médio 
mensal de VR 

por 
beneficiário  

Valor 
Unitário 

R$  

Total 
estimado  
por mês 

R$  

Total 
estimado por 
12 meses (R$)  

Total 
estimado por 

60 meses  
(R$)  

01 
Vale -Refeição 

Sede  
57 21 66,52 79.624,44  955.493,28  4.777.466,40  

02  
Vale -Refeição 

Sub Sede  
23 21 66,52 32.129,16 385.549,92  1.927.749,60  

Item  Discriminação  

Nº. 
estimado 

Beneficiário
s 

Nº mensal de 
VA por 

beneficiário  

Valor 
Unitário 

R$  

Total 
estimado  
por mês 

R$  

Total 
estimado por 
12 meses (R$)  

Total 
estimado por 

60 meses  
(R$)  

03  
Vale -Alimentação 

Sede  
57 1 168,00  9.576,00  114.912,00 574.560,00  

04  
Vale -Alimentação 

Sub Sede  
23 1 168,00  3.864,00  46.368,00  231.840,00  

Valores dos Cartões de Alimentação + Cartões de Refeição  1.502.323,20  7.511.616,00  

 

5.5.1. A previsão para contratação da prestação de serviços de Vale - Refeição e Vale -

Alimentação é estimada para aproximadamente 80 (oitenta) beneficiários, não se 

constituindo em obrigação para o CBC a solicitação desta quantidade mensalmente, a qual, 

inclusive,  poderá ser alterada dependendo da oscilação em seu quadro de colaboradores, 

e, da mesma forma, não se constitui em obrigação para o CBC a contratação de Vales -

Refeição e Vales -Alimentação, no período de vigência do Contrato, para atingir o valor 

estimado acima. 

 

5.6.  Todas as despesas para confecção e entrega dos cartões magnéticos, carga e 

recarga, assim como todas as despesas operacionais e fiscais serão de responsabilidade 
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da(s) CREDENCIADA(S) CONTRATADA(S).   

 

6. DA ENTREGA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

6.1.  A prestação do serviço será regida pela legislação pertinente ao Programa de 

Alimentação do Trabalhador - PAT, bem como pelo RCC do CBC . 

 

6.1.1. Dos Benefícios:  A CONTRATADA deverá emitir dois cartões para cada colaborador, 

disponibilizando créditos referentes a Vale -Refeição (VR) e a Vale -Alimentação (VA), assim 

compreendendo:  

 

6.1.1.1. VR:  que será creditado nos cartões magnéticos e/ou eletrônicos, com chip de 

segurança, a serem utilizados pelos colaboradores do CBC para pagamentos de refeições 

em restaurantes, bares, lanchonetes e assemelhados.  

 

6.1.1.2. VA:  que será creditado nos cartões magnéticos e/ou eletrônicos, com chip de 

segurança, a serem utilizados pelos colaboradores do CBC nas aquisições de alimentos em 

supermercados, hipermercados, açougues, padarias, confeitarias, hortifrútis e 

assemelhados.  

 

6.2. A CONTRATADA deverá emitir os cartões de VR e/ou VA, no formato magnético 

e/ou eletrônico, com chip de segurança, com identificação do funcionário beneficiário e do 

CBC, número da Central de Atendimento, bem como o cartão deverá deter de tecnologia 

para q ue após a transação no estabelecimento credenciado libere ao funcionário do CBC o 

comprovante de pagamento físico (felipeta) do valor pago e do saldo existente já 

atualizado, ainda deverá ser utilizado através de senha individual fornecida e administra da 

pela CONTRATADA.  

 

6.3. A CONTRATADA deverá efetuar mensalmente a recarga dos créditos nos cartões 

eletrônicos utilizando as informações de arquivo eletrônico a ser disponibilizado pelo CBC 

e mediante o pagamento dos créditos.  

 

6.4. A CONTRATADA deverá apresentar como condição para assinatura do contrato 

declaração informando funcionalidades do “APLICATIVO MOBILE –  SMARTPHONE”, no 
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mínimo para os sistemas Android e IOS, ou através de página da internet, que será 

disponibilizado aos beneficiários do cartão, contendo, no mínimo, as seguintes funções: 

consulta de saldo; extrato; rede credenciada; formas de contato com o estabelecimento;  

bloqueio de cartão em caso de perda, roubo ou cartão danificado; geração de nova senha 

ou troca de senha; possibilidade de pagamentos em sites/APP de delivery ; devendo, 

necessariamente, ser acompanhado de detalhado prospecto que comprove cabalmente 

essas funcionalidades, que será submetida à diligência pela equipe de fiscalização do CBC.  

 

6.5.    A CONTRATADA deverá entregar os cartões no edifício sede do CBC localizado no 

seguinte endereço:  

Área de Recursos Humanos  

Rua Açaí nº 566 –  Bairro das Palmeiras  

Campinas/SP –  CEP 13.092 -587 

  

6.6. Os contatos para entrega serão realizados diretamente com a empresa 

CONTRATADA.  

 

6.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar “Serviço de Atendimento ao Cliente –  SAC”, 

com funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para 

comunicação dos colaboradores do CBC, responsável pela administração do programa de 

alimentaçã o, bem como as transações de bloqueio, desbloqueio de cartão, solicitação de 

segundas vias, alteração de senha, pelo próprio usuário, e para esclarecimento de dúvidas 

relativas à utilização dos benefícios.   

 

6.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema informatizado online para solicitação 

e gerenciamento dos créditos mensais.  

 

6.9. A CONTRATADA deverá disponibilizar sempre que solicitado pelo CBC, por meio 

eletrônico online, relatórios gerenciais atualizados;  

 

6.10.     A CONTRATADA deverá observar os seguintes prazos:  

 

a. Primeira emissão e entrega dos cartões: prazo não superior a 5 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data do pedido feito pelo CBC;  
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b. Emissões subsequentes de cartões: prazo não superior a 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data do pedido feito pelo CBC;  

 

c. Disponibilização do crédito: até 0:00 (zero hora) do primeiro dia de cada 

mês, de acordo com a solicitação mensal que será encaminhada pela equipe do CBC, 

com um prazo mínimo de 05 (cinco) dias de antecedência;  

 

d. Substituição dos cartões: prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

realização do pedido de emissão do novo cartão eletrônico;  

 

e. Manutenção dos créditos já disponibilizados, na hipótese de o usuário 

deixar de integrar o sistema de cartão ou ter suspensa sua participação por 

qualquer motivo: período mínimo de 90 (noventa) dias da data da última 

disponibilização;  

 

f. Validade do cartão: mínimo de 1 (um) ano a contar da data de emissão; e  

 

g. Deverá garantir a disponibilidade do crédito nos cartões ativos por prazo 

indeterminado;  

 

h. Manutenção do atendimento ao CBC e aos usuários, incluindo eventuais 

substituições de cartões, na hipótese de rescisão antecipada ou término do prazo 

contratual: período mínimo de 90 (noventa) dias a contar do evento.  

 

6.11. O fornecimento de VA e VR serão ofertados dentro do arranjo de pagamento 

fechado, conforme itens abaixo:  

 

a. A empresa contratada dever á garantir que o cr édito depositado ser á 

utilizado apenas em estabelecimentos cadastrados com  CNAE  (Classifica ção 

Nacional de Atividades Econ ômicas) referente à alimenta ção e refei ção. 

 

7. DA FORMA DE PAGAMENTO  

Assinado eletronicamente pela ForSign
ID Documento 4cfbf69f-662a-48dc-9752-3b57f420ef95 ID Operação 1302114



 

Página 27 de 30 

 

 

7.1.  O pagamento será efetuado de forma antecipada (pré -pago), mensalmente, por 

meio de depósito em conta corrente informada no Contrato ou de boleto bancário emitido 

pela CREDENCIADA em conjunto com a nota fiscal, os quais deverão ser apresentados ao 

CONTRATAN TE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação do pedido 

de créditos referentes aos vales -alimentação e refeição.  

 

7.2.  Após a emissão da nota fiscal, e boleto quando for o caso, o CONTRATANTE 

realizará o pagamento à CONTRATADA com a antecedência necessária para garantir a 

disponibilização dos créditos a serem liberados no 1º (primeiro) dia útil do mês 

subsequente. Os docu mentos de cobrança deverão estar acompanhados da documentação 

de cobrança pertinente, bem como das certidões atualizadas do FGTS e da Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  

 

7.3.  Os pedidos realizados esporadicamente, devem seguir as mesmas condições do 

item 7.2. 

 

7.4. A exigência de emissão da nota fiscal previamente ao pagamento, conforme item 7.2, 

poderá ser flexibilizada, conforme as particularidades operacionais de cada CONTRATADA, 

podendo a ordem entre a emissão da nota fiscal e o efetivo pagamento ser ajustada en tre 

as partes, mediante acordo específico e formal.  

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S)  

 

8.1.  Fornecer cartões magnéticos com as respectivas senhas personalizadas, em forma 

de cartão com chip de segurança, destinados a pagamento de refeição e alimentação para 

os colaboradores do CBC, nas quantidades e valores solicitados, efetuando a entrega 

pessoa lmente ou via postal, na data definida no pedido, respeitando -se o prazo 

operacional mínimo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do efetivo 

recebimento do pedido de fornecimento, salvo por motivo de força maior alheio à vontade 

da empresa ven cedora.  

 

8.2.  Manter rede de estabelecimentos comerciais credenciados de acordo com a 

finalidade expressa (refeição ou alimentação), na quantidade e qualidade necessárias para 
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melhor atendimento aos colaboradores, nas cidades estabelecidas nos subitens 5.1.1, 5.1.2, 

5.1.3 e 5.1.4 deste Termo de Referência.  

 

8.3.  Manter atualizada, durante toda vigência do futuro contrato, a relação de 

estabelecimentos comerciais credenciados em número suficiente para o atendimento dos 

colaboradores do CBC, para recebimento dos cartões refeição e alimentação.  

 

8.4.   Assumir inteira responsabilidade pelas perdas materiais dos cartões magnéticos 

decorrentes de furto, roubo, apropriação indébita, estelionato, extravio, perecimento, 

golpe, fraude, clonagem, erros e defeitos de impressão ou inutilização parcial ou total d os 

mesmos, em razão de atos dolosos ou culposos praticados por seus empregados e/ou 

terceiros, até o momento do recebimento pelo CBC.  

 

8.5.  Substituir o cartão que tenha sofrido algum dano que inviabilize seu uso correto, 

sem ônus para o CBC, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da 

solicitação d o CBC.  

 

8.5.1.    Responsabilizar -se pela reemissão dos cartões, sem ônus adicional para o CBC e 

seus colaboradores, em decorrência de perda, furto ou roubo, providenciando a entrega 

do novo cartão na sede do CBC;  

 

8.6.  Disponibilizar “Serviço de Atendimento ao Cliente –  SAC, com funcionamento 24 

(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana”, para comunicação dos 

colaboradores do CBC, responsável pela administração do programa de alimentação, bem 

como as tran sações de bloqueio, desbloqueio de cartão, solicitação de segundas vias, 

alteração de senha, pelo próprio usuário, e para esclarecimento de dúvidas relativas à 

utilização dos benefícios.   

 

8.7.   Garantir o sigilo dos dados dos beneficiários, sendo vedada a utilização dos 

mesmos para qualquer outro fim não previsto no contrato celebrado entre o CBC e a 

CONTRATADA.  

 

8.8.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato.  
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8.9.  Manter -se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação no Credenciamento.  

 

8.10.   A CONTRATADA deverá aceitar acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco) 

por cento do valor total contratado.  

 

8.11.  A CONTRATADA  é responsável pelos danos causados ao CBC ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.  

 

8.12.  A CONTRATADA  não poderá utilizar o nome do CBC, ou sua qualidade de 

CONTRATANTE em quaisquer atividades de divulgação profissional, sob pena de imediata 

rescisão do presente contrato, independentemente de aviso, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA . 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CBC  

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA , de 

acordo com as cláusulas contratuai s. 

 

9.2. Notificar a CONTRATADA  por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo 

para a sua correção, certificando -se que as soluções por ela propostas sejam as mais 

adequadas . 

 

9.3.  Efetuar as solicitações de crédito, de emissão de novos cartões e transferência de 

valores de modo a viabilizar o atendimento aos colaboradores do CBC.  

 

9.4.  Fornecer, para fins de confecção dos cartões magnéticos, listagem contendo o 

nome completo do beneficiário e o valor do crédito a ser carregado em cada cartão.  

 

9.5.  Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como efetuar os pagamentos 

nas condições ora pactuadas.  
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9.6.  Indicar o colaborador que formalizará os pedidos e será responsável pelo 

recebimento dos cartões magnéticos solicitados.  

 

9.7.  Cuidar da distribuição e entrega dos cartões magnéticos aos seus colaboradores, 

bem como orientá -los sobre a sua correta utilização, de maneira que esta seja direcionada 

para a compra de refeições ou gêneros alimentícios de valor nutricional compatível co m o 

valor de face e/ou do crédito, de acordo com o tipo –  ALIMENTAÇÃO e REFEIÇÃO.  

 

9.8.  Manter sob sua guarda e controle os cartões magnéticos, enquanto não 

distribuídos aos seus colaboradores.  

 

9.9.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA , de 

acordo com as cláusulas contratuais ;  

 

10. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

10.1.  O contrato será celebrado pelo CBC e a(s) CREDENCIADA(S) com vigência de 60 

(sessenta) meses.  

 

11. DO REAJUSTE  

 

11.2.  Durante a vigência do contrato, e tendo em vista a natureza do objeto deste 

Procedimento de Credenciamento , os valores dos benefícios Alimentação e Refeição 

poderão sofrer reajustes conforme a Convenção Coletiv a de Trabalho da categoria .  

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO  

  

12.1. É vedada a subcontratação, mesmo que parcial do objeto.  

 

13. DAS DESPESAS  

13.1.  As despesas decorrentes da execução  deste contrato correrão à conta de recursos 

lotéricos.  
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Nome da operação: RL 052/2025 Contrato Pluxeee VA e VR

ID da operação: 1302114
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Quantidade de assinantes na operação: 4 assinantes
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Quem criou
Nome: Daiane Almeida
E-mail: daiane.almeida@cbclubes.org.br

IP: 187.32.157.145
Documento criado por API ou WEB: WEB
Nome da empresa: CBC - Comitê Brasileiro de Clubes

Resumo dos participantes
Paulo Germano Maciel

Função: Presidente
Concluído em: 03/11/2025 14:25:16
IP: 187.32.157.145
Houve dupla autenticação: Não
Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64
Geolocalização: Autorizado

Rúbrica

Paulo Germano Maciel

Assinatura

Assinatura efetuada por clique
03/11/2025 14:25:16

Paulo Germano Maciel
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Giovana Vieira Alves
Função: Contratada
Concluído em: 06/11/2025 09:22:22
IP: 170.85.18.115
Houve dupla autenticação: Não
Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:
144.0
Geolocalização: Autorizado

Rúbrica

Giovana Vieira Alves

Assinatura

Assinatura efetuada por clique
06/11/2025 09:22:22

Giovana Vieira Alves

Maira Nadai de Almeida
Função: testemunha
Concluído em: 03/11/2025 10:29:29
IP: 187.32.157.145
Houve dupla autenticação: Não
Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64
Geolocalização: Autorizado

Assinatura

Maira Nadai de Almeida

Edilson Novais de Souza
Função: testemunha
Concluído em: 03/11/2025 10:41:08
IP: 187.32.157.145
Houve dupla autenticação: Não
Dispositivo utilizado: Windows NT 10.0; Win64; x64
Geolocalização: Autorizado

Assinatura

Edilson Novais de Souza
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Histórico de ação do participante

Paulo Germano Maciel Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 03/11/2025
09:02:18

Link de operação enviado para
paulo.maciel@cbclubes.org.br

Operação visualizada 03/11/2025
14:24:14

Acessou o link da operação
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.9087341 -47.0352047

Termos da assinatura
eletrônica

03/11/2025
14:24:21

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.9087341 -47.0352047

Assinatura efetuada 03/11/2025
14:25:16

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.9087341 -47.0352047

Operação concluida 03/11/2025
14:25:16

Operação concluída
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.9087341 -47.0352047

Histórico de ação do participante

Giovana Vieira Alves Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 03/11/2025
09:02:18

Link de operação enviado para
giovana.alves@pluxeegroup.com

Operação visualizada 03/11/2025
13:22:01

Acessou o link da operação
IP: 170.85.18.93

Operação visualizada 03/11/2025
13:22:05

Acessou o link da operação
IP: 3.217.250.107

Termos da assinatura
eletrônica

03/11/2025
13:22:18

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 170.85.18.93

Operação visualizada 06/11/2025
09:15:32

Acessou o link da operação
IP: 170.85.18.115

Operação visualizada 06/11/2025
09:15:40

Acessou o link da operação
IP: 98.89.153.136

Assinatura efetuada 06/11/2025
09:22:22

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 170.85.18.115
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Operação concluida 06/11/2025
09:22:22

Operação concluída
IP: 170.85.18.115

Histórico de ação do participante

Maira Nadai de Almeida Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 03/11/2025
09:02:18

Link de operação enviado para
maira.almeida@cbclubes.org.br

Operação visualizada 03/11/2025
10:29:04

Acessou o link da operação
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414

Termos da assinatura
eletrônica

03/11/2025
10:29:08

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414

Assinatura efetuada 03/11/2025
10:29:29

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414

Operação concluida 03/11/2025
10:29:29

Operação concluída
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414

Histórico de ação do participante

Edilson Novais de Souza Data e Hora
(GMT -3:00) Histórico de eventos

Notificação enviada 03/11/2025
09:02:18

Link de operação enviado para
edilson.souza@cbclubes.org.br

Operação visualizada 03/11/2025
10:40:13

Acessou o link da operação
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414
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Termos da assinatura
eletrônica

03/11/2025
10:40:19

Aceitou os termos da assinatura eletrônica
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414

Assinatura efetuada 03/11/2025
10:41:08

Realizou a assinatura com validade jurídica
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414

Operação concluida 03/11/2025
10:41:08

Operação concluída
IP: 187.32.157.145
GEO: -22.8820806 -47.0303414

Certificado digital da operação

Integridade do documento certificada digitalmente pela
ForSign ICP�Brasil: https://validator.forsign.digital/
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